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Decreto Legislativo nº 01

Concedeotítulo de Garimpeira do Ano do município

de Teófilo Otoni a Sra. Dra. Vera Lúcia Lauar.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova e sua Mesa Diretora Promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido a homenageada, Dra. Vera Lúcia Lauar, médica, O Título de

Garimpeira do Ano,pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade e região, na sua área de

atuação.

Art. 2º O Título a ser outorgado constará de diploma a ser confeccionado pela Câmara

Municipal de Teófilo Otoni em época oportuna e entregue em sessão solene nesta Casa

Legislativa.

Art. 3º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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